PORTARIA N° 09 DE 14 DE JULHO DE 2009

Dispbe sobre a Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social e da outras providéncias.

A Prefeita do Municipio de Itapagipe Estado de Minas Gerais ePaesidente do
Conselho Municipal de Assisténcia Sociaho uso de suas atribuictes legais, e:

Considerando a necessidade de avaliar e propdrizide para a implementacao da
Politica de Assisténcia Social no municipio,

RESOLVEM:

Art. 1°. — Convocar a V Conferéncia Municipal de Assistéri®ocial, a se realizar no
dia 23 de julho de 2009, sob a coordenacdo do CGunddunicipal de Assisténcia

Social com o objetivo geral de avaliar a politiea Assisténcia Social e deliberar
diretrizes para aperfeicoar, implementar e conaplad Sistema Unico da Assisténcia
Social.

Art. 2°. — A V Conferéncia Municipal de Assisténcia Sot¢eah como tema central:
“Participacao e Controle Social no SUAS” e como t&ubas:

a) “Processo historico da participacdo popular ats,ptrajetorias e significado do
Controle Social na Politica de Assisténcia Soci@baselhos de Assisténcia Social e 0
SUAS”;

b) “Os usuarios e seu lugar politico no SUAS eralsalhadores do SUAS em relacdo
ao protagonismo dos usuarios”;

c) “Democratizacédo da gestdo do SUAS e entidadessdisténcia Social e o vinculo
SUAS”;

d) “Bases para a garantia do financiamento da #&sgig Social”.

Art. 3°. — A V Conferéncia Municipal de Assisténcia Socalrd presidida pelo
Presidente do Conselho Municipal de Assisténciaaboc

Art. 4°, — O Conselho Municipal de Assisténcia Social expasolucado e regimento
interno da V Conferéncia Municipal de Assisténciaisl.

Paragrafo Unico- O Regimento Interno dispora sobre a organizad@o@onamento
da V Conferéncia Municipal de Assisténcia Socialclusive sobre o processo
democratico de escolha dos delegados que represemmadunicipio de Itapagipe na
VIII Conferéncia Estadual de Assisténcia Social.



Art. 5°. — O Conselho Municipal de Assisténcia Social demi§ a Comissao
Organizadora da V Conferéncia Municipal de Assgg&®ocial.

Art. 6°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sudicagho, revogadas as
disposi¢cGes em contrario.
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